
  

 

 

COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO CONTRATO DE GESTÃO Nº 45/2022-SES/GO 

 

O INSTITUTO PATRIS, parceiro público, pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade 

lucrativa, qualificado como Organização Social de Saúde no Estado de Goiás, por 

intermédio do Decreto Estadual nº 9.994/2021, com filial regularmente inscrita no CNPJ 

sob o n. 37.678.845/0002-21, com sede à Av. Joaquim Braz de Queiroz, s/n, Qd 03, 

Lote 01, Sala 02, Parque Estrela Dalva, VII, Luziânia/GO, CEP 72.830-015, neste ato 

representado por seu presidente Vittor Arthur Galdino, inscrito no CPF sob o n. 

729.096.171-49, conforme Estatuto Social, apresenta-se como atual Gestor do Hospital 

Estadual de Luziânia, por força do Contrato de Gestão nº 45/2022 (D.O. 13/06/2022). 

Visando dar o fiel cumprimento às Metodologias de Avaliação da Transparência Ativa e 

Passiva, conforme orientações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, CGE – 

Corregedoria Geral do Estado e Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, 

apresentamos as devidas competências previstas no Contrato de Gestão nº 45/2022, 

que pode ser acessão integralmente no portal da transparência, ou ainda pelo link: 

https://www.institutopatris.org.br/transparencia/hospital-estadual-de-luziania-

1/ucontratos-de-gestao-e-aditivosu-7  

 

3.2.5 Competências previstas no Contrato de Gestão (Art. 6º, § 1º, I da Lei Estadual nº 

18.025/2013 e Item 21, anexo II Resolução Normativa nº 013/2017 TCE-GO): apresentar as 

competências da OS, reproduzindo a íntegra do trecho do Contrato de Gestão em vigência de 

onde as mesmas foram extraídas. Citar a referência da qual as competências foram extraídas 

(nome do documento, número, se houver, e data de início de sua vigência).1 

 

 

  

 
1 Portaria Conjunta nº 01/2021. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA ATIVA E PASSIVA – 
OS 

https://www.institutopatris.org.br/transparencia/hospital-estadual-de-luziania-1/ucontratos-de-gestao-e-aditivosu-7
https://www.institutopatris.org.br/transparencia/hospital-estadual-de-luziania-1/ucontratos-de-gestao-e-aditivosu-7
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VITTOR ARTHUR GALDINO 
Diretor Presidente 
INSTITUTO PATRIS 
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